
iario U fie 
do Município de Limoeiro cio Norte-CE DOM 

InS&UMO pelo art me da Lei Orgânica do Município de Limoeiro do Norte coma nova redaØo dada - Emenda 001/2017. 

ANO IV - N°689, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO 

 

Secretaria Mutiicipal de Gestãq, Finanças, 

Orçamentas ePiahejamanto (SEGEF 

[MÍSSÃO1 	PÉLICJTAÇÕES E PREGOES. 

DE LICITAÇÃO 
Objeto: CHAMAMENTO PUBLICO n°2020.2901-001 SECULDES. O Mu- 
nici 	Limoeiro do Norte, através do seu Pregooirq oficial toma público 
aos in ssados que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELE-
ÇÃO DE ENTIDADE CULTURAL SEM FINS LUCRATIVOS PARA CE-
LEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTE DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
FINANCEIRA COM O OBJETIVO DE APOIARA SECULDES NA ORGA-
NIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS NO 
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CEARÁ, CONFORME LOCAIS 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA. A 
licitação ocorrerá no dia 18 de Fevereiro de 2020, às 03:30 horas na sala de 
reuniões da Comissão, na Rua Cel. Antônio Joaquim n°2121 Centro - Limo-
eiro do Norte - Ceará. O edital poderá ser adquirido de forma presencial no 
endereço da comissão de licitação nos horários de 08h30min às 12h00min, 
em dias úteis, ou através do site: www.tcnice,gov.br  (portal de licitações dos 
municípios). 

Secretaria Municipal de Assistência Social e de. 

Políticas Públicas pa?a Mulheres, Criança e 

Adolescentes e Pessoas com Deficiêncià SEMASJ j 

COMISSÃO DE UCItAÇÕEE PREGÕES 

EXTRATO DO CONTRATO DE GESTÃO 
ES 	IE: Contrato de Gestão que entre si celebram o Município de Limoeiro 
do Noite, através da Secretária Municipal de Assistência Social e de Políticas 
Públicas pare Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas com Deficiência 
(SEMAS), CNPJ n.O  07.891.67410001-72, o a Associação para o Desenvol-
vimento do Vale do Jaguaribe (Ad-VI), CNPJ sob o n.° 27.853.411/0001-
86. OBJETO: continuação do gerenciamento dos serviços especializados na 
formação de equipes de referência, acompanhando as etapas de atendimento 
aos serviços de assistência social, conforme as demandas do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Agrário (MDSA), especificamente no atendimento 
às pessoas com vulnerabilidade, para que o município supere as necessidades 
para promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e acompanha-
mento do desenvolvimento das famílias e usuários dos serviços da secreta-
ria. RECURSOS FINANCEIROS: para o cumprimento das metas pactuadas 
neste instrumento, fica estimado o valor global de recursos orçamentários 
destinados à Associação para o Desenvolvimento do W!e do Jaguaribe (Ad-
VI), no montante total de RS 1.620.922,32 (Hum milhão seiscentos e vinte 
mil novecentos e vinte e dois reais e trinta e dois centavos), para o perío-
do de 02 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020. DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Assistência Social e de Políticas 
Públicas para Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas com Deficiên-
cia (SEMAS): 10; CRAS: 1001.08.244M8092052 - Gestão Recursos do 
PSB - CRAS; SCFV: 1001.08,244,0809.2.052 - Gestão Recursos do PSB 
- BOLSA FAMÍLIA: I001.08.244M802.2.047 - Gestão Recursos do MAC: 
1001.08.244.0910.2.054 - Manutenção da Proteção Social Especial MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE—MAC; MAC: 1001.08.244.0810 2.054; CRIAN-
ÇA FELIZ: 100L08,244.0802.2.049 - Programa primeira Infância no SUAS 
- Criança Feliz; GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS: 100 1.08.244.0802.2.049 
e SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL: 1001.08.244.0801.2.060 - 

Gerenciamonto Administrativo da Secretaria de Assistência Social; Elemento 
de despesa: Outros serviços de terceiros pessoa jurídica: 3.3.9039.00. VI-
GÊNCIA: com o presente Termo, o Contrato de Gestão vigorará até 31 de 
dezembro de 2020. DATADA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2020. ASSI-
NAM: Maria Arivan de Holanda Lucena, Secretária Municipal de Assistên-
cia Social e de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e Adolescentes e 
Pessoas com Deficiência (SEMAS), pelo Município de Limoeiro do Norte-
CE e José tber Coelho Santiago, Diretor-Presidente da Associação para o 
Desenvolvimento do Vale do Jaguaribe. 

PQcqradqriaGeai do Município (PGM) 

j__fTALDESEC&ÇÃPSIMPL)FICÀDtA 
EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA N 1/2020 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, FINANÇAS, ORÇA-
MENTOS E PLANEJAMENTO (SEGEF) e a PROCURADORIA GE-
RAL DO MUNICÍPIO (PGM) tomam público o presente Edital que disci-
plina o processo de SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE ESTAGIÁRIO DE 
NÍVEL SUPERIOR EM DIREITO para formação de Cadastro de Reserva, 
nos termos da Lei Federal n.° 11.788, de 25.09.2008, da Lei Municipal n 
.987, de 24.02.2017, do Decreto a° 29, de 20.06.2017, e das instruções coa-

tidas neste Edital a seguir especificadas. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, 

1.1. O processo seletivo será realizado sob a responsabilidade da Procu-
radoria Geral do Município (PGM) em conjunto com a Secretaria Municipal 
de Gestão, Finanças, Orçamentos e Planejamento (SECEF), por meio da Co-
missão de Seleção Simplificada, composta por 3 (Três) membros, sendo um 
deles o(a) Presidente. 

1.2. O processo seletivo de que trata este Edital se destina à formação de 
Cadastro de Reserva. 

13. A seleção compreenderá a verificação da média aritmética das notas 
atribuidas às disciplinas do último semestre cursado, tendo essa averiguação 
caráter eliminatório e classificatório, tudo na forma da presente regulamen-
tação. 

2. INSCRIÇÕES. 

2.1. Somente poderão ser selecionados para o estágio, estudantes do curso 
de Direito regularmente matriculados(as) e que tenham concluído oSY (quin-
to) semestre até a data de publicação deste Edital, comprovando o preenchi-
mento desse requisito, rio momento de sua inscrição, mediante declaração ex-
pedida pela instituição de ensino, histórico escolar ou documento equivalente. 

2.2. Somente poderão concorrer às vagas oferecidas neste Edital estudan-
tes regularmente matriculados e com frequência efetiva em estabelecimentos 
públicos ou particulares de cursos superiores de Direito, oficialmente autori-
zados e reconhecidos pelo Ministério da Educação. 
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